
  

 

GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR JORGE QUINTINO 

 

 

Requerimento Nº        /2025 

 

Requeiro à Mesa Diretora dessa Respeitosa Casa, depois de ouvido o plenário e cumpridas as 

formalidades regimentais, que seja dirigido o presente apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 

Município de Caruaru, Rodrigo Pinheiro, extensivo a Secretária de Saúde, Srª. Nadja Kelly Martins 

de Menezes Farias para que seja implementado um programa contínuo de capacitação e formação dos 

profissionais da saúde e da assistência social da rede municipal de Caruaru para o acolhimento, 

diagnóstico e acompanhamento das pessoas com fibromialgia, síndrome de dor crônica reconhecida 

pela Organização Mundial da Saúde. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A fibromialgia é uma síndrome crônica caracterizada por dor musculoesquelética generalizada, fadiga, 

distúrbios do sono, alterações cognitivas e sintomas depressivos ou ansiosos. Segundo a Sociedade 

Brasileira de Reumatologia (SBR), estima-se que a doença afete de 2% a 4% da população brasileira, 

com predomínio entre mulheres. 

Apesar de sua alta prevalência, a falta de conhecimento específico por parte de profissionais da 

atenção primária à saúde e da rede de assistência social tem gerado atrasos no diagnóstico, tratamentos 

inadequados e baixa resolutividade no cuidado aos pacientes, agravando o sofrimento físico, 

emocional e social dos mesmos. 

Além disso, a Lei Federal nº 14.126/2021 já reconhece a possibilidade de deficiência funcional nas 

pessoas com doenças invisíveis, como a fibromialgia, o que exige dos entes federativos preparação 

técnica e empática de seus profissionais para garantir acolhimento humanizado, proteção social e 

respeito à dignidade humana. 

De acordo com diretrizes do Ministério da Saúde e da Organização Mundial da Saúde, a educação 

permanente dos profissionais do SUS é uma estratégia essencial para melhorar a qualidade do cuidado, 

promovendo respostas mais efetivas às necessidades específicas da população, especialmente nos 

casos de doenças crônicas e complexas. 

Por isso, solicito a aprovação desta medida pelos Nobres Pares. 

 



  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco. 

Caruaru-PE, 21 de agosto de 2025. 
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